
DUQ DE CAXIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para futura contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Erifermagem para todas as Unidades de Saúde do Município de Duque de Caxias.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, prorrogável, nos
termos do artigo 84 da Lei 14.133.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 92.686.855,92 (noventa e dois milhões,
seiscentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco mil reais e noventa e dois centavos),
conforme ANEXО III.

1.4. Será adotado para a contratação futura o instrumento de Contrato de Prestação de
Serviços.

1.5. Fica eleito o foro da comarca do Município de Duque de Caxias para resolução de
quaisquer conflitos advindos do presente Termo de Referência e do Edital dele oriundo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Considerando os serviços de saúde que compõem o rol de garantias constitucionais e
estãão intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que
dispôs os Arts. 196 e 197 da Carta Magna:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua

execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.".

2.2. Considerando o avanço de modernização dos equipamentos de saúde, bem como
profissionais qualificados para exercer as funções, enfrentamos dificuldades diversas na

prestação dos serviços de saúde oriundas, principalmente, do escasso mercado profissional no
que tange a médicos e enfermeiros especializados, além de outros profissionais da área de Saúde

que devem atuar com competência e destreza na atenção ao usuário.

2.3. O registro de preços proveniente deste Termo de Referência com serviço de enfermagem

possui natureza contínua por serem essenciais ao atendimento em saúde da população do

município de Duque de Caxias e região, no intuito de atender aos princípios e preceitos do SUS,

entendendo ainda que a interrupção desta prestação de serviço compromete as atividades
finalísticas. Além disso, justifica-se a realização do registro de preços pelo fato de não se ter
acesso preciso à necessidade de quantitativo, que varia de acordo com as peculiaridades de
ciclos de demanda pelo município.
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2.4. Considerando o compromisso da Secretaria de Municipal de Saúde, de garantir assistência
integral à saúde da população conforme meta em seu Plano Municipal de Saúde (2022 a 2025).

2.5. А contratação oferece a flexibilidade maior à gestão de recursos humanos. Em vez de

depender de um concurso público que pode ser demorado. Isso Permite que a administração
pública se adapte rapidamente às necessidades emergentes e mudanças na demanda por
serviços.

2.6. O registro de preço pode representar uma forma de otimização dos gastos públicos, uma
vez que permite contratar serviços com base nas necessidades reais e atuais, sem a necessidade

de manter uma estrutura permanente para funções que podem ter variações sazonais ou
circunstanciais.

2.7. Os serviços objeto da ata de registro de preços serão executados nas Unidades de Saúde
deste Município:

Unidade de Saúde

Hospital infantil Ismélia da Silveira

Hospital Municipal Dr. Moacyr Rodrigues do Carmo

UPA Parque Beira Mar

UPA Walter Garcia

Hospital Veterinário

UPH - Unidade Pré-Hospitalar de Campos Elíseos

UPH - Unidade Pré-Hospitalar de Pilar

UPH - Unidade Pré-Hospitalar de Saracuruna

UPH - Unidade Pré-Hospitalar de Imbariê

UPH - Unidade Pré-Hospitalar de Parque Equitativa

UPH - Unidade Pré-Hospitalar de Xerém

Hospital Infantil de Parada Angélica

USF Sebastião de Souza Alves (Beira Mar)

USF Dois Irmãos

USF Manoel Barcelos - Parque Felicidade

USF Copacabana - PMS Alaíde Cunha
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Endereço

Rua Gal. Gurjão, s/n - centro - 1º Distrito

Rodovia Washington Luiz, n° 3200 - Beira Mar

- 1° Distrito

Rodovia Washington Luiz, n° 3200 - Beira Mar

- 1° Distrito

Av. Presidente Kenndy, sn, Centro DC

Alameda Xavier Filho, sn, Jardim Primavera,

Duque de Caxias

Avenida Actura, 333 - Campos Elíseos - 2a

Distrito

Rua Carlos Alvear, s/n° - Pilar - 20 Distrito

Avenida Presidente Roosevelt, s/n° -

Saracuruna - 20 Distrito

Rua: Santa Catarina, s/n° - Imbariê - 30

Distrito

Avenida Automóvel Clube, s/n° - Parque

Equitativa - 3 o Distrito

Rua Nóbrega Ribeiro, S/N° - Xerém - 40

Distrito

Rua Evaristo de Morais, s/n, 3ª Distrito de

Duque de Caxias- RJ

Rua Francisco Alves, s/n° - Parque Beira Mar

- 1° Distrito

Rua da Assembleia, s/n° - Parque Beira Mar

1° Distrito

Rua Albino Imparato, n° 675 - Parque

Felicidade - 1 "Distrito 25080-010

Rua Castro Alves, s/n° - Copacabana - 1°

Distrito
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USF Jardim Gramacho I, II, III e V

USF Jardim Gramacho IV

USF Trevo das Missões I, II e III

USF Maria Dalva Pereira Gomes I e II

USF Gramacho I, I| e III

USF Carlos Roberto Zagari Koeler I e II (JADIM

LEAL)

USF Otacílio da Silva I e II (olavo bilac)

USF Sarapuí l e II

USF Mangueirinha lel

USF Vila São Luiz

USF Cidade dos Meninos

UBS Nelson Chaves de Araújo

USF Parque Comercial

Parque Esperança I, II e III

USF Pilar I e II

USF José Olavo de Araújo Pilar III, IV e V

USF São Bentolell

UBS Vila Maria Helena / Codora I, II e III

Vila Urussaí

USF Barro Branco

USF Cristovão Colombo

Av. Pistóia, s/n - Jardim Gramacho - 1°

Distrito 25055-052

Rua Jundiaí, s/n°-Jardim Gramacho - 1º

Distrito 25071-070

Rua quatro, s/n - Trevo das Missões - 1°

Distrito 25086-450

Rua: João Ribeiro, s/n° - Centenário -1°

Distrito

Rua entre Rios, s/n - Gramacho - 1° Distrito

25035-246 (atrás da praça da Avenida Rio

Branco)

Rua João Olinto Machado, s/n° - Jardim Leal

- 1° Distrito

Rua Aquidaban, s/n - Olavo Bilac - 1° Distrito

Av. Pelotas, s/n° - Sarapuí - 1° Distrito 25050-

100

Rua da Mina, s/n°- Mangueirinha -

Centenário- Iº Distrito

Av. Brasil, s/n° - Esquina c/ 14 de Julho -

São Luiz - 1 "Distrito 25065-970

Vila

Av. Darcy Vargas - Cidade dos Meninos

(Antiga Estrada da Camboada, km 17) - 2°

Distrito

Rua Nossa Sra Aparecida, s/n°- Santa Isabel
2° Distrito

Rua Joao Raimundo, It 72, qd 66 – São Bento

- 2° Distrito

Rua Maria de Andrade, 01 - Jardim Vila Nova

2° Distrito

Praça Wilma de Jesus - Pilar - 2° Distrito

Rua São Jorge n° 85 - Pilar - 2°Distrito CЕР:

25.235-251

Av. União, Lt 01 - Qd 10 - São Bento - 2°

Distrito

Rua Mario Feijó s/n - Vila Maria Helena -2°

Distrito

Av. Presidente Roosevelt, s/n° - CEP 318 -

Paulo Mendes Campos Saracuruna - 2°

Distrito

Av. Pedro Alvarez Cabral, Lt 15 - Qd 01 - Jd

Barro Branco - 3°Distrito

Rua Zumbi dos Palmares, s/nº - Cristóvão

Colombo - 3°Distrito
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USF Imbariê

USF Jardim Anhangá I, II, III e IV

Nova Campinas I, II. III e IV

USF Parada Angélica I, II e III

USF Parque Eldorado I, II e III

USF Parque Paulista I e II

USF Santa Lúcia Ie II

USF Taquara I e II

USF Jardim Olimpo

USF Santa Rosal

UBS Santo Antônio da Serra

USF Parada Morabi I e I

UBS Dr. José de Freitas

UBS Alayde Cunha

UBS Edna Salles

UBS Calundú

UBS Cangulo

UBS Vila Canaa

UBS Sarapuí

UBS Nair Borges Fernandes

UBS Barão do Amapá

UBS Fazenda Paraíso

Centro Odontológico Prof3 José de Souza Herdy

CAPS leslie - Centro de Atenção Psicossocial

(CAPSIJ - Centro de Atenção Psicossocial Infanto
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Rua Venceslau Bráz, n° 15 - Imbariê

3°Distrito

Rua Pacoty, n° 20 - Jardim Anhangá
3° Distrito

Rua Seis, s/n° esquinas com a Rua A eG-

Nova Campinas - 3° Distrito

Rua Evaristo de Moraes, n° 187 - Parada

Angélica - 3°Distrito

Rua Vanísia, nº 01 - Parque Eldorado

3° Distrito

Av. 31 de Março, nº 88 - Parque Paulista

CIEP Henfil - 3°Distrito

Av. Automóvel Clube, km 56 - Santa Lúcia

Ciep 330

Brizolão Municipalizado Maria da Glória

Correia Lemos - 3°Distrito

Estrada Cachoeira das Dores, s/n° - Taquara

3°Distrito

Rua Polinésia, n° 317 - 4° Distrito

Rodovia Washington Luiz, km 97-4°Distrito

Rua Antônio Guedes, s/nº - Santo Antônio da

Serra - 40 Distrito

Av. Anhanga, s/n, Parada Morabi - 3º Distrito

Praça José de Jesus, s/n° - Vila Operária - 1°

Distrito

Rua Suruí, s/n° - Copacabana -1° Distrito

Rua Paracatu, s/n° - Jardim Gramacho - 1°

Distrito

Av. Calundú, s/n, Nossa Senhora do Carmo

2° distrito

Rua Padre Bartolomeu Fagundes, s/n -

Cangulo - Saracuruna 2° Distrito

Rua Bonsucesso, s/n - Vila Canaa, 3° Distrito

Avenida Pelotas, s/n° - Sarapuí - 1° Distrito

Rua Solimões, s/n - Figueira - Esquina Rod.

Washington Luiz Figueira 2º Distrito

Rua Adrea, s/n - Amapá

Estrada Tabuleiro, s/n - Tabuleiro

Rua Parque Alcino Guanabara, s/nº - Parque
Felicidade - 1° Distrito

Rua Marechal Deodoro, 147 - 25 de Agosto

1° Distrito

Rua Marechal Floriano, 966 - 25 de Agosto
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15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DA GARANTIA DE PROPOSTA

16.1. Nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigida dos licitantes a prestação de
garantia de proposta como requisito de participação no certame, no valor correspondente a 1%
(um por cento) do valor.

16.1.1. A garantia de proposta deverá ser prestada por meio de uma das seguintes
modalidades:

I - Caução em dinheiro;

II - Seguro - garantia;

III - Fiança bancária.

16.1.2. A comprovação da prestação da garantia deverá ser entregue junto a proposta
realinhada, devendo o licitante apresentar documento comprobatório de sua efetivação no
sistema eletrônico.

16.1.3. O início da vigência da Garantia da Proposta deverá ser até a data de abertura do
certame, não podendo sua validade ser inferior a 90 (noventa) dias. O não atendimento a
essa condição ensejará a desclassificação da licitante.

no

16.1.4. O(A) Pregoeiro(a) da presente licitação não se responsabilizará por informações
prestadas erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails diferentes do informado
subitem 16.1.5, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para
análise e produção dos documentos necessários.

16.1.5. Para prestação de garantia na forma do inciso I do subitem 10.2, a proponente
deverá entrar em contato através do e-mail: ggsmsdc@duquedecaxias.rj.gov.br.
16.1.6. A Garantia será devolvida aos licitantes do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
da assinatura da Ata ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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Duque de Caxias, 03 de jon

MARCELA BASTOS PAULO

Assistente do Secretário

Mat. 48.031-2

Acolho,

lil
DRA. CELIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula: 23.098-0

de 2025.
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